MUNICIPIG DE MURIAE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 6.097/2021

“Autoriza o Municipio de Muriaé,
através da SME, a firmar convénio com
a Fundarte”

O Prefeito Municipal de Muriaé:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou, € eu, em seu nome sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - O Municipio de Muriaé, através da Secretaria Municipal de Educacéo, fica
autorizada a firmar convénio com a FUNDARTE - Fundagdo de Cultura e Artes de Muriaé,
tendo por objeto a cessdo de um profissional de Supervisdo Escolar para orientar as
atividades curriculares regidas no Plano de Desenvolvimento Pedagdgico e Institucional
junto as escolas municipais de Teatro, Danga, Artes Visuais e Audio Visual.

Paragrafo unico — O prazo para a cesséo do servidor podera ser de até 48 (quarenta
e oito) meses, a ser definido no convénio.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o conhecimento de

execugao desta Lei pertencer, que a cumpram e a fagam tao inteiramente
como nela se contém.

Muriaé, 17 de Marco de 2021.

JOSE/BRAZ
Prefeito Municipal de Muriaé
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COMUNICAGCAO INSTITUCIONAL
LEIN. 6.097/2021

“dutoriza o Municipio de Muriaé, através da SME, a
Sfirmar convénio com a Fundarte”

O Prefeito Municipal de Muriaé:

Fago saber que a Cédmara Municipal aprovou, e eu, em seu nome
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - O Municipio de Muriaé, através da Secretaria Municipal de
Educag@o, fica autorizada a firmar convénio com a FUNDARTE —
Fundagio de Cultura e Artes de Muriaé, tendo por objeto a cessdo de
um profissional de Supervisio Escolar para orientar as atividades
curriculares regidas no Plano de Desenvolvimento Pedagdgico e
Institucional junto as escolas municipais de Teatro, Danga, Artes
Visuais e Audio Visual. -

Pardgrafo tinico — O prazo para a cessdo do servidor poderd ser de até
48 (quarenta e oito) meses, a ser definido no convénio.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o
conhecimento de execugdio desta Lei pertencer, que a cumpram e a
facam tdo inteiramente como nela se contém.

Muriaé, 17 de Margo de 2021.

JOSE BRAZ
Prefeito Municipal de Muriaé
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